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ASSUNTO

Projeto de Lei82/54

ÍNICIATIVA:

Oicero ilour-a'

HISTÓRICO: ,
■Axitoriaa 'o roàer Sxeoutrvo a os-oender

a rede de ág-oa até o 'bairro noventa? xjar-tindo dei nve
nida üautos Neves '

õ-iaa;

AUTUAÇAO

Aos c incd dias do" mês de novembro do, ano de

mil novecentos e; oitenta e , autúo orrojeto de Lei

supra-citado e mais documentos que se seguem

Período da presidência: 19 54 a 19...

Presidente: ■ a 1 n.yv ri g :s -i 1 ̂rn. r • o i d o

Vice-Presidente:.

1* Secretário:

2° Secretário:

'.iíliimrio Gosta Imperial



GAMARA M U N I 0 I P A L

D £

CAOHOEIRO DE IT APEMIRIM

ARO:- 1954

è  [O:) .Í \r:^
A  ASSUNTO:- Projeto de Lei n2 ó>, S ' // ,V.4í.k]

^  INICIATIVA:- Vereador Cícero Moura
í  ■■ %.. •

HISTáRICO:- Autoriza o Poder Executivo a prosseguir a rêde de abaste
cimento d'água atá o Povoado Noventa,' partindo da" Avenida
Santos Neves.

A U T U A Ç Ã O

Aos cinco dias do mês de novembro de mil novecentos e oin-

quênta e quatro, autúo os documentos que seguem.
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A Gamara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim decreta: ^

r
o

V .

fâ

Art. I Fica o Snr. Chefe do Executivo autorisado a proseguir a rede de

agUB até ao Povoado, do Hoventa, partindo da Avenida Santos Heves

Art. 2 Fica o Snr. Chefe do Executivo autorisado a dispor até a inqpor-

tancia de Cr.$ 100.000,00 Cem mil cruzeiro, para consecução do

disposto desta iei, em ocasião propia.

Art. 3 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-se as

disposiçSes em contrario.

Sala das Sessões, 4 de Hovembro de 1954

/hiojj^fyrvy '
Cicero Moura ^

,  Justificativa .

Muitas COusas se pode negar a um povoado, menos agua, principal

mente çuando' existe possibilidades. Como é do, conhecimento de

todos, a ride de agua já se acha,na Avenida Santos Heves, e de

onde está até ao Povoado do Hoventa, tem-se uma distancia de

450 metros aproximadamente. A verba ̂ ue se destina julgamos su

ficiente, isto porque, o custo dos canos d© 2 polegadas, não ir§,

a mais de 40.000.00 cruzeiros, ficando portanto 60.000.00 para o

serviço, quê aliás,, julgamos não ser necessário tanto. A verba

que se destina julgamos suficiente, e o beneficio que irá pres

tar, é realmente grande. Espera-se dos illustres Vereadores o

cens sentimento e apoio.

Sala das Sessões, 4 de Hovembro de 1954

áá£££íJ2.

Cicero Moura



íEETIDAO 7 f
^mificoQm cumprimento ao despacho de fls.
que nesta data foram distribuídas cdpias do
presente projeto aos senhores vereadores-

Cach. !taperniríi7i,..XX..(íe...W^J.^W^rQ fh. :.g5A

C  eTÍ í/) 9? h.

Proceda-se de acôrdo com o art. 74 do Eegi-
mento Interno.

Data supra

Presidente da Câmara

^c. lá',, fò,
<S>íc^ gr^

y  ̂ ^ CH/w—cl^y^yo^

íTíT

Ô  t

i-i



laojsTo m 82/3^1

Comissão de Constituição, Ju.stiça e Redação

RELATÓRIO

A proposição ora sob a apreciação desta Comissão,-de autoria

do eõ.il Cícero Moura, da passada legislatura, seria trataõ.a por nós
e à luz da jurisdicidade como autenticauente constitucional não fos

se a indicação do procedimento a ser tomado pelo Poder Executivo no

que tange à execução da,obra.

Reputamos ujaa intromissão indébita do legislativo na esfera exe

cutiva o fato daquele poder legislar traçando nomas de execução, mor

mente de serviços puramente administrativos, de acordo com o art® 42

da Lei 65.

Assim é que somos de

? A R S G S R

sejam suprimidas no projeto as palavras "partindo da in/enida

Santos ITeves", o que darti ao projeto maior capacidade de resistên

cia n eiva de inconstitucional, tòrnando-o perfeitamente constitu

cional por não mais ferir a qualquer disposito legsil.

SaJa das Sessões, 28 de abril de 1955

Eifíír ■JL or
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ESTADO DO ESPÍÍ^ÍTO SANTO

CÂMARA MUNSCIPAL DS CACHOEIRO DE !TAPEM!RfM

OFICIO N..

ANEXOS

In k

PROJETO m 82/34:

Onroi aaSo ám Plnaggaa,

PARECER.

Tratando-se de um projeto justo e amparado Gonstitucional-

menteí,esta Comissão acha por bemi despacsha-1® favora-ee^mente.

Sala das Gomissoffsjll de Maio de 1 955»

JoSo Vieira Pilho - Redator:

o- ç/vo fWAO—

érvV^



Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal

/A

.^9

Os vereadores abaixo assinados, com fundamento no art. 15

letra c do Begimento Interno, vêm à presença de V, Exa. solicitar a

convocação de uma sessão extraordinária, para o próximo dia 26 do

corrente, ás 15?30 horas, afim de serem discutidos e votados os pro

jetos de leis nSs 82/54 - 85/54 - 2/55 e 6/55»

Nestes termos esperam deferimento

Cachoeiro de Itapemirim, 19 de maio de 1955

r c
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE STAPEMiRiM

OFÍCIO N,

ANEXOS

gImaha municipal

Edital de Convocaç&o

Pelo presentey e de aeôrdo com o artigo 13 letra c do

Bsgimento Interno» ficam convocados os senhores vereadores a se

reunirem em sessão extraordinária» às 13*30 horas do dia 26 de

maio corrente» a fim de discutirem e votarem os projetos de leis

números: 82/34 - 83/34 - 2/33 e 6/53»

Oachoeiro de Itapemifim» 19 de maio de 1933

Joaquim AntOnio Caiado França
PlBSimSE EA GjlMAlA



• A

de 54'?
rá a feliz

assistir,
Àinaaré, ao
»ntro a ser

as categori-
o Estréia e

lio, de Vi-
ita da se

Ia série fi-

nato esta-

lonhecirnen-

imo domin-

freliou com

oriense, do

lador Bley,
atado pelo
£  de 2x1.

, vir a Ca-

segundo
Santo An-

rá, na tar

dando com-

e Lico ,que
ima reabili-

iitantffíi^xis-
,  como se-

Adjalma e
que junta-
n não joga-
ia. Toda-

nos segura-

los, a pre-
está garan-
o esperança

Adjalma.
lis, a volta

definida, o

ihfelizmen-

oarecimento

;uja presen-
tfidosa. Am

n em Vitó-

iesta feita,

, ao menos,

al" de Su-

jrtiva desta
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esporte, se
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igração IjÚt

'oram esco

lhidas as seguintes pessoas:
Sr. Darcy Brum, presiden
te do Estréia; Sr. Dr. Feo-

dor Pivovaroff, presidente
do Cachoeirp; Sr. Walter
Caiado, então presidente do
Leopoldina ; Sr. Onofre Nas-
cimento, pelo presidente do
A. C. Ita; Sr. Jaurio. Cam
panha, presidente do Co
mercial ; Sr. Epiílio Nemer,
presidente do Castelo; Sr.

Anacleto Santiago da Sil
va, presidente do E. C. Ca
choeira Grande; Sr. Dr.
Elimário Imperial, presi
dente do Olímpico À, A.;
Sr. José Américo Mignone,
cronista esportivo da Rá
dio ; Sr. Hélio Carlos Ma-
nhães, cronista do Arauto ;
Sr. Álvaro Carvalho, cro-

Ouçam às 18,50 na ZYL-9

íH li iiPiii
Um patrocínio da

nista do Correio ds Sul;
e mais os seguintes espor
tistas : Sr. Naurio Mello

Valdino, Sr. Enrico Mon
teiro de Castro, Sr. Muri
lo Alves, Sr. Roberto Mig
none e Sr. João Vieira Fi
lho, num total de dezes
seis pessoas. \
O resultado final publi

caremos em uma das pró
ximas edições. Ê pensamen
to nosso efetuar a "Festa

dos Melhores" no próximo
Dia de Cachoeiro, àntes

do início do jôgo a ser rea
lizado nesta data.

@3 !13lbr@3'

Tendo patrocinado o con
curso para a escolha dos
melhores do futebol em

1954, encerro, hoje, a série
de opiniões, trazendo a mi
nha, em nome da secção
esportiva desta Folha:

1) O melhor cronista : Hélio Carlos
2) Jogador mais eficiente : Geraldino, do Estréia
3) Jogador mais disciplinado ; Vilson, do Cachoeiro
4) Melhor time : Estréia
5) Melhor técnico: Eurico Monteiro de Castro
6) Melhor jôgo : Cachoeiro x Comercial (1° turno)'
7) Melhor juiz : José Gomes Sobrinho
8) Melhor dirigente: Ary Medina
9) Melhor despojtista : Emílio Nemer
10) Maior acontecimento esportivo: a ida do Ca

choeiro F. C. ao Rio de Janeiro, por duas vezes.

Votante ; Álvaro Carvalho, pelo Correio do Sul

Uma verdadeira pista de corridas de automóveis
A rua Samuel Levy, en

tre a ponte de ferro e . a

avenida Pinheiro Júnior,
justamente no viaduto, tor-
bou-se um local perigoso
pára, a segurança de pedes
tres e, sobretudo, das crian
ças, que ali são em núme
ro elevado. Residem ali vá

rias famílias numerosas,
como: Dr. Ziul Pinheiro,
José Geraldo. Beiraldo Frei
tas, João Guimarães Alves,
Pedro Garschagen, Francis
co Maria Ferreira, Newton
Amorira e outras, que vi
vem em constante pânico,
frente a grande velocidade
dos veículos que ali dispa
ram, talvez por- ser uma
descida..
Raro não é o dia em

que os veículos atropelam
animais, matando-os.

O mais lamentável, po
rém, foi o daquela menina,
que por um triz não sofreu
morte instantânea, quando
brincava no meio-fio.-

novo delegado, o que ora
fazemos, pois não há em
nossa cidadã local mais pe
rigoso do que aquele via
duto. Ali, G carro, ao subir

ou descer, só vi
sibilidade quando atinge o
ponto mais alto da rua.
Urge uma providência

imediata.

Pelo presente, e de acôrdo com o artigo 15 letra c
do Regimento Interno, ficam convocados os senhore s
vereadores a se reunirem em sessão extraordinária, ás
15,30 horas do dia 26 de maio corrente, a fim de dis
cutirem e votarem os projetos de leis números: 82/54—
85/54—2/55 e 6/55.

Cachoeira de Itapemirim, 19 de maio de 1955,

Joaquim Anlonio Caiado França
Presidente da Câmara
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Ao vereador Amilaar Figliuzzi para elaboração da redaçSo fi
nal ao projeto de lei ̂ ^82/54.

Enoch Moreira da Praga-Presid,Com. Redação■í,3

Projeto de Lei n^ 82/54
RedaçSo Pina$

A Comissão de Redação tendo em vista o resultado da votação
e o despacho supra do Exmo, Sr. Presidente, apresenta a seguinte
redação final.

Projeto de Lei nS 82/54

Art. 19 - Pica o Sr. Chefe do Poder Executivo autorizado a pros
seguir a rede de ágúa ate o Povoado do Noventa.

Art. 29 - Pica o Sr. Chefe do Poder Executivo autorizado a dis-
pôr até a importância de (í 100,000,00 (cem mil cruzeiros) para con
secução do disposto nesta lei,

Art. 3® - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

/I

Sala das Comissões, 2 de junho de 195^.

<,1

Réíat(^



Aprovado em discussão

00 r

Sola Õ.fiS St'55Õá5,-i^..-7-.i?.-./i'P.Í.A.
sÉfCW'.dU^__C

( nusr^icA DO priísidentii )

A Sançao

Sala das sessões,

'"( aUSSíCA DO PSESIDEKTE)

/ /
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Sb, 2 de junho de 1955

Bseo, Sr,

Antônio ferreira Penedo Sobrinho

I5B, Prefeito Municipal

lí e s t a

Senho o prazer de passar ás inSos de V, Exa., para os
devidos fins de sençKo, o Incluso projeto de lei ns 82/54t apro
vado por esta Gâmara.

Be acôrdo com a Lei 65 de 30/l2/947 (Organização Muni

cipal), 4 de dez (10) dir^s o prazo para q.ue o referido projeto
de lei seja por V, Exa, sancionado,

?alho-me do ensejo para apresentar a Y. Bxa,, minhas

Atenciosas Saudações

Joaauio. Antoaio Caiado frança
bâ oíimafa



PROJETO m I>SI m 82/$4

Art. 12 - Pica o Sr, Ghcfe do Poder Executivo autorizado a pros
seguir a rede de at^ o Povoado do Ijoveuta»

-Art. 29 - Pica o Sr. Chefe do Poder Executivo autorizado a dis
por até a importância de rj lOO 000,00 (cem mil cruzei
ros) para consecuçSo do disposto ziesta lei.

Art. 52 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 2 de ^unho de 1955

Joaquim Antonio Caiado França
PEESIPEHTB m OMíikah
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